PROJETO DE LEI Nº 4135/2015




Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartaz ou quadro informativo relativo à equipe de gestão e atendimento, em local de fácil acesso e visualização, nas recepções de todas as unidades públicas de saúde no âmbito do Município de Patos de Minas e dá outras providências. 



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da fixação de cartaz ou quadro informativo em local de fácil acesso e visualização, nas recepções de todas as unidades públicas de saúde no âmbito do Município de Patos de Minas, contendo as seguintes informações:
I - nome e cargo do responsável pela unidade de saúde;
II - nomes de todos os médicos que prestam atendimento na unidade de saúde, com os respectivos números de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), suas respectivas especialidades, e os dias da semana que realizam plantões na unidade;
III - nomes dos médicos plantonistas, por dia, suas respectivas especialidades e seus horários de atendimento.

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua publicação.

Art. 3º  Revoga-se a Lei nº 6.136, de 15 de setembro de 2009.

[bookmark: _GoBack]Art. 4º  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de abril de 2015.


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador



JUSTIFICATIVA:
O direito à informação é uma garantia constitucional prevista no inciso XXXIII do art. 5º de nossa Carta Magna, que se encontra regulamentado na Lei Federal Nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Com base nessa garantia, a presente Lei tem como finalidade permitir que todos os usuários do serviço público de saúde possam fiscalizar, de forma efetiva, a frequência e o cumprimento dos horários de plantões, ou seja, fiscalizar a prestação do serviço, bem como a correta utilização do dinheiro público.
É importante salientar que as informações de que trata esta Lei poderão ser disponibilizadas à população de forma simples, com cartazes ou quadros informativos, confeccionados pela própria unidade de saúde, sem a geração de custos significativos ao erário público, de forma similar ao que já é feito em diversos municípios.
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